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GOVERNO DO ESTADO DEMINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DEMEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL – COPAM
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro

1-RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto em face do arquivamento do processo

de licenciamento ambiental do empreendedor VALE DO RIO GRANDE
REFLORESTAMENTO LTDA/FAZENDA RIO GRANDE 4083, 656, 6912, 7663,
11422, 7527, 13190, 8025, 7542, 6128, 3325, 9675, 6365, 8940, 11523, 4533,

14760(CNPJ:25.447.244/0018-96) paras as atividades: criação de bovinos de corte

extensivo, criação de equinos, muares, ovinos, caprinos, bovinos de corte(confinados)

e cultura de cana de açúcar sem queima, para obtenção de licença ambiental para

regularização das atividades na modalidade LOC (licença ambiental em caráter

corretivo), classe 4, PA/N° 31289/2015/001/2017 no Município de Prata - MG.

A priori importa mencionar que o processo de regularização foi apresentado à

Superintendência Regional do Meio Ambiente do Triângulo Mineiro, antes do

advento da assunção da competência para a execução do licenciamento ambiental

por atribuição originária, pelo Município de Prata-MG, o que somente veio a ocorrer

em 05/02/2018.

O referido processo foi analisado pela SUPRAM TM e foi formalizado em 28/03/2017

à luz da 74/2004 visando regularização da atividades supramencionadas na ementa,

tendo sido instruído com EIA RIMA (Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de

Impacto Ambiental) conforme preconiza o art. 2° inciso XVII da Resolução Conama

01/86, cuja decisão foi o arquivamento do licenciamento pretendido, conforme será

explanado abaixo.

Logo após a vistoria no empreendimento, foi solicitado informações

complementares ao processo de regularização, tais informações, foram

tempestivamente atendidas, todavia, após exauriente apreciação foi constatado que

Diretoria de Controle Processual – Núcleo de Autos de Infração
Praça Tubal Vilela, nº 03, Centro – CEP: 38.400-186 Uberlândia – MG
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os estudos solicitados, não haviam sido atendidos ao teor exigido pela legislação

para a finalização do parecer.

Por corolário, ao analisar o processo no complexo de atividades e matrículas, foi

constatado, que ainda que as informações complementares tenham sido atendidas

tempestivamente, conforme citado acima, os estudos não perfizeram o que

efetivamente foi requerido, os estudos estavam aquém das exigências atinentes ao

processo, para que pudesse haver a conclusão no sentido de deferimento.

Neste contexto, ainda que algumas informações tenham sido atendidas, elas

isoladamente, não tinham o condão de conceder ao processo condições de

aprovação,ou seja, apesar da apresentação de informações complementares dentro

do prazo concedido pelo órgão ambiental, considerando que a documentação

apresentada não cumpriu integralmente ao conteúdo solicitado no ofício nº

1361/2019, no que se refere especificamente aos itens 4, 8 e 11 do referido ofício.

O Recorrente, inconformado, interpôs recurso administrativo, nos termos do art. 40 e

seguintes do Decreto 47.383/18.

2– TEMPESTIVIDADE

A decisão do indeferimento da LOC, foi publicada no Diário Oficial do Estado

de Minas Gerais do dia publicado na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais

na data de 20/02/2020, Diário do Executivo, pág.11. O artigo 44, do Decreto
Estadual nº 47.383, de 2018, estabelece que é de 30 (trinta) dias, contados da

publicação, o prazo para interposição de recurso contra decisão referente a

processo de licenciamento ambiental.

Sendo que o presente recurso administrativo, foi postado dentro do prazo legal,

portanto foi observado o prazo de 30 dias para interposição do recurso conforme

assentado no § 2º do art. 44 do Decreto Estadual 47.383/2018.
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O recurso, portanto, é tempestivo, vez que interposto dentro do prazo legal.

3-DO PREPARO

Bem como, foi acostado ao Recurso o comprovante de pagamento da Taxa

de expediente (documento 430099986469) prevista no art. 46, inciso IV, do Decreto

Estadual nº 47.383, de 2018, que passou a ser exigida com a vigência do Decreto

Estadual nº 47.577, de 28 de dezembro 2018, e conforme procedimento

estabelecido no Comunicado Conjunto SURAM/SUFIS/SUGER nº 01/2019.

4 – REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Em sede de juízo de admissibilidade, cumpre verificar quanto ao

atendimento dos requisitos elencados no art. 45 do Decreto 47.383/18, quais sejam:

Art. 45 – A peça de recurso deverá conter:
I – a autoridade administrativa ou a unidade a que se dirige;
II – a identificação completa do recorrente;
III – o endereço completo do recorrente ou do local para o recebimento de
notificações, intimações e comunicações relativas ao recurso;
IV – o número do processo de licenciamento cuja decisão seja objeto do recurso;
V – a exposição dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
VI – a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal;
VII – o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por
advogado ou procurador legalmente constituído;
VIII – a cópia dos atos constitutivos e sua última alteração, caso o recorrente seja
pessoa jurídica.

Em detida análise dos documentos inclusos ao recurso administrativo, constata-se

que a peça é tempestiva em atendimento o que prescreve a legislação.

Nesse sentido, nota-se que o Recorrente atendeu ao dispositivo legal, de modo que

ao conhecimento do Recurso Administrativo, nos termos dos incisos do art. 45 e do

Decreto 47.383/18.
Diretoria de Controle Processual – Núcleo de Autos de Infração
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5-DA COMPETÊNCIA

Nota-se do presente processo que a decisão pelo arquivamento do processo de

licenciamento ambiental convencional, LOC, classe 4, foi da Superintendência

Regional de Meio Ambiente – Triângulo Mineiro, cuja, competência está

estabelecida no art. 3 inciso VI do Decreto Estadual nº 47.383, de 2018, in verbis:

“Art. 3 - Compete à Semad analisar e decidir, por meio das Superintendências

Regionais de Meio Ambiente - SUPRAMs -, sobre processos de licenciamento

ambiental de atividades ou empreendimentos:

[...]

VI – de grande porte e pequeno potencial poluidor; ”

6- DO PEDIDO DE AUTOTULELA ADMINISTRATIVA

Solicita o representante legal do empreendimento, nos termos da legislação vigente,

que seja concedido os efeitos da autotutela administrativa ao arquivamento do

processo supramencionado.

Neste ínterim, requer com fundamento no art. 64 da Lei Estadual 14.184/2002 e do

art. 78 do Decreto 47.749/2019, assim como, do art. 26 do inciso II da

DELIBERAÇÃO NORMATIVA 217/2017.

No que tange a autotulela administrativa requerida mediante o protocolo

R35217/2020, é importante destacar, que o instituto jurídico ora em análise, é de

restrita aplicabilidade, visto que, ainda que tenha previsão na legislação estadual

sua concessão depende de casos em concreto que ensejam uma segurança jurídica

na reversão da decisão anteriormente exarada, bem como, sem descurar da
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previsão restritiva conforme o art. 70 do Decreto 47.383/2018 que mitiga sua

concessão em caso de penalidade.

Destarte, no que concerne ao pedido de autotulela, a conclusão do processo para o

arquivamento foi ante ausência de elementos imprescindíveis que pudessem dar

condições para o deferimento, visto que, ao ser arquivado pela SUPRAM TM, a qual

de modo exaustivo apreciou os documentos carreados aos autos concluindo pela

“improcedência do pedido de regularização”, frisa-se, verteu-se a decisão em virtude

da inexistência de informações essenciais para o êxito da análise, é de se dizer,

conditio sine qua non, (condição indispensável) ou seja, não houve vício de

legalidade e tampouco há espaço para motivação, visando revogação do ato, visto

que foi assegurado regular procedimento, inclusive com abertura de prazo para

acréscimo de informações.

Nesta senda, afora demais decisões de Tribunais de Justiça sobre o tema, nos

Tribunais Superiores, sobretudo no Colendo STF(Supremo Tribunal Federal) a

matéria já foi objeto de produção de conteúdo, sobretudo na Súmula 473, in verbis:
“a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial”.

Por fim, há que se dizer, que não existe vício na decisão que culminou com o

arquivamento, e ainda, não assiste razão a autotutela por não constar no processo

de elementos carecedores de revogação, quiçá, de ser reformados sendo que o

arquivamento foi exclusivamente pela acurada e percuciente análise dos estudos e

das informações apresentadas que não estavam a contento daquilo prescrito pela

norma, reitera-se.

7- DO MÉRITO

Quanto ao mérito da peça recursal, cujas arguições do que afirma o empreendedor,

não merecem progredir .
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Visto que, o arquivamento do processo (31289/2015/001/2017) foi em decorrência

da não apresentação dos documentos essenciais, o que por si só, fulminou a

possibilidade de prosseguimento, e à vista disso, o processo não detinha elementos

necessários e suficientes que pudessem fazer jus ao deferimento conforme

estabelecido pela legislação.

O empreendedor teve prazo para que pudesse apresentar as informações ao

processo, tais dados inclusive, o que consta foi requerido providências quanto ao

observância das normas legais, referentes ao recuo em (APP) área de preservação

permanente e demais questões.

Por meio do protocolo OF.SUPRAM-DRRA Nº 963/2019 de 15 de maio de 2019 foi

solicitado informações, com prazo de 60 dias, as quais foram protocolizadas

incompletas, conforme mencionado anteriormente.

Além disso, no OF. SUPRAM-DRRA Nº 1361/2019 05 de agosto de 2019 a

SUPRAM TM, solicitou mais informações com prazo de 60 dias, ou seja, o

complemento das informações que não haviam sido apresentadas, e alertando o

empreendedor que se acaso não fossem atendidas a tempo, o processo seria

arquivado, o que de fato ocorreu.

Insta salientar, que referida decisão teve como arrimo o inciso II art. 33 do Decreto

47.383/2018, quando os documentos não apresentados a tempo ou protocolados

sem atender o exigido na requisição de complemento, restando por conseguinte, o

não prosseguimento do feito.

Importa ressaltar, que o empreendedor teve mais de 120 (cento e vinte dias) para

providenciar os documentos solicitados pela SUPRAM TM, que em momento algum

lhes foi negado abertura de prazo, e ainda prorrogação do prazo original, para que
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ele pudesse implementar esforços para levantamento das informações

indispensáveis para avaliação técnica.

Além disso, reitera-se que as solicitações feitas nos itens 4, 8 e 11 não foram

cumpridas, uma vez que não foi comprovada a construção de área contenção

impermeabilizada na área do confinamento dos bovinos e não foi apresentada

proposta de cercamento das APPs e demais remanescentes de vegetação nativa

para evitar a entrada de animais domésticos.

Por mais que no recurso interposto, a parte manifeste que tais itens foram

devidamente atendidos, não é o que deslinda-se após compulsar os autos, visto que

algumas das informações solicitadas sequer foram apresentadas.

Ademais, no que se refere o envio do processo administrativo para apreciação da

Advocacia do Estado para posterior procedimento específico, a medida tem assento

legal no DECRETO Nº 46.668/2014, inclusive, imputando responsabilidade caso o

servidor que tem dever legal de fazê-lo quedar inerte.

8-CONCLUSÃO

Isto posto, recomenda-se seja o RECURSO ADMINISTRATIVO em tela

CONHECIDO, por preencher os requisitos legais constantes do art. 43 e seguintes

do Decreto Estadual nº. 47.383/2018, sendo, contudo, NEGADO PROVIMENTO ao

mesmo, com arrimo nas razões técnicas discorridas no despacho de nº. doc.

0058446/2020, para ser mantido o arquivamento determinado, sob pena de
violação do art. 17 Decreto Estadual 47.383/2018.

É o parecer, s.m.j.
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